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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

3ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura Municipal de Tubarão, através do Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR 
os itens abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital: 
 
01 – A tabela do item 1.2 do Edital de Abertura de Inscrições, passa a constar da 
seguinte forma para a função de Assistente Social:  
 
Ensino Superior 

Função Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base Requisitos 

Taxa de 
Inscrição 

Assistente 
Social 09 + CR 

30 horas 
semanais 

R$ 3.873,22 
+ 

Vale 
Alimentação 

de R$  
900,00 

Ensino Superior 
Completo em 

Serviço Social e 
registro no 

conselho de 
classe  

R$ 80,00 

 
02 – O tem 4.1 do Edital de Abertura de Inscrições, passa a constar da seguinte forma: 
“4.1 O Processo Seletivo realizar-se-á através de prova objetiva de caráter 
eliminatório e classificatório para todas as funções.” 
 
03  - Os itens 5.1.3 e 5.1.4 do Edital de Abertura de Inscrições, passam a constar da 
seguinte forma: 
“5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 10 
(dez) pontos. 
 
5.1.4 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 10 (dez) pontos 
serão eliminados do processo seletivo.” 
 
04 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Tubarão, 24 de julho de 2025. 

 

 
 
 

Estêner Soratto da Silva Júnior 
Prefeito Municipal 


